
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 1  
39 

"ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

-DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIC1 

PIO DO ESTADO DO PARANÁ; no uso de-suas- atribuições legais,*e 

considerando o disposto no art. 22 da Lei n2 110 de 16 de 1  

abril de 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto no Departamento de 

• " Finanças, diviso de Contabilidade desta Prefeitura Munici-1  

pai,' o Credito Adicional Especial, até a importância de 
W50.000,00 (cincoenta mil cruzeiros), para concessão de au-
xilio à Igreja Presbiteriana Independente de Umuarama, destl 

nado à -concluso do pavimento térreo do Prédio Escolar, obe-

decendo-se a seguinte classificação, para efeito de contabi- 

. lização: 
6 - DEPARTAMENTO DE EDUÇAÇXO E CULTURA 

61- Ensino Primário' 

	

3.0.0.0-61 	--DESPESAS CORRENTES 

	

3.20.0-61 	- Transfere/leias Correntes 

- Diversas- Transferéncias C6rrentes 

Auxilio à Igreja Presbiteriana: In- 

• dependente de Umuarama, para con-1  

clusão do pavimento terreo do Pré-
, 

dio Escolar 	 .01.50.000,OO 



PREFEITURA MUNICIPAL E UMUARAMA 
ESTADO DO PARANA 

	
fls.2 

Of. N.° 

NIO ROMAG OLLI ‘7" 
TREFEITO MUNICIPAL 

4tr, 

Art. 22 Ç.f. Para cobertura fica reduzida parcial 
mente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

-DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
Divisão de Obras e Edificaçges 

	

40.0.0 	DESPESAS DE CAPITAL' 
Investimentos 

	

4.1.1.0-02 	Construção do Paço Municipa1f:.......ffi.50.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrário.° 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; t 
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias do mes de maio de t 

1.974'0;  

LEONEL STEVAN 
DIRETOR DO DEPT° DE FINANÇAS 

DAS/rms., 
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